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Nos últimos anos, o Governo da RAEM tem promovido activamente os trabalhos 

de redução de plástico e, a partir do corrente ano, Macau proibiu a importação de facas, 
garfos e colheres de plástico descartáveis não-biodegradáveis. Esta foi outra medida que 
reduz a utilização do plástico, após se ter lançado a imposição da taxa sobre os sacos de 
plástico em 2019, proibindo-se subsequentemente a importação e trânsito de caixas e 
tigelas de esferovite, bem como de palhinhas e agitadores descartáveis de plástico não-
biodegradáveis. Espera-se que, com a promoção dos trabalhos de protecção ambiental, 
se possa sensibilizar a sociedade para a questão ambiental e da redução do plástico. 

 
De facto, graças aos esforços nacionais de restrição do uso do plástico e de gestão 

ambiental, em 2020, a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma emitiu uma 
notificação intitulada “Opiniões sobre o Reforço do Controlo da Poluição Plástica”, a 
qual proíbe e restringe a produção, venda e utilização de certos produtos plásticos, 
segundo três períodos de tempo diferentes, e ainda de acordo com a região, espécie e 
fase. 

 
Em comparação com as regiões vizinhas, Macau encontra-se ainda numa fase 

inicial dos trabalhos de redução do plástico, e o mercado está repleto de diferentes tipos 
de plásticos descartáveis, havendo ainda muitos produtos com excesso de embrulhos, 
resultando em desperdícios. Acresce a esta situação o facto de, nos últimos anos, a 
popularidade do comércio electrónico e das plataformas de entrega levar à produção de 
muitos resíduos plásticos, como recipientes de takeaway e embalagens de encomendas. 

 
Posto isso, sugiro: 
 

1. As autoridades devem rever a actual situação da redução do plástico em Macau 
e elaborar um calendário faseado para esse efeito. Deve levar-se a cabo, 
ordenadamente, a gestão da poluição plástica, de modo a que todos os sectores 
da comunidade possam estar previamente preparados e ajustar as suas 
disposições comerciais e hábitos de vida em resposta a estas medidas, orientando 



 

assim a comunidade para participar nos trabalhos de protecção ecológica e 
ambiental. 

2. Para reforçar a educação sobre protecção ecológica e ambiental, bem como a 
promoção sobre leis e regulamentos relevantes, sugere-se que as autoridades 
trabalhem com as empresas para encorajar os residentes, através de diversos canais, 
a utilizarem os seus próprios utensílios de mesa, de modo a aumentar a eficácia da 
redução do plástico. 
 


